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TERMO ADITIVO

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2015, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E O MUNICÍPIO
DE ANCHIETA / ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, inscrito no CNPJ Nº 27.142.694/0001-58, com sede na Rodovia Edival
José Petri, Km 21,5, nº 1620, Vila Residencial Samarco, Anchieta/ES, representado pelo Prefeito, Sr.
FABRÍCIO PETRI, portador do CPF Nº 080.134.247-31 e Registro Geral Nº 1.560.603, emitido em
29/12/2015, por SPTC/ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ Nº 27.476.100/0001 - 45, com sede na Rua Desembargador
Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP: 29.050-906, neste ato representado pelo
Ilustríssimo Senhor Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr.
MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF Nº 033.978.767-25 e Registro Geral Nº
1.188.402 - ES, emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO ajustam e
firmam o presente 4º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, assinado em
17/09/2015, disponibilizado no D.J. de 17/11/2015, 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
Nº 007/2015, assinado em 06/06/2016, disponibilizado no D.J. de 24/06/2016, 2º Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, assinado em 15/09/2017, disponibilizado no D.J. de
22/09/2017 e 3º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, assinado em 17/09/2019,
disponibilizado no D.J. de 24/09/2019, com base na Lei Complementar Nº 46/94 e Ato Normativo Nº
010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo  SEI nº 700000-
65.2019.8.08.0004, e as cláusulas e condições abaixo descritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1- Constitui objeto do presente 4º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015:

 

1.1.1 - A exclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

ESTAGIÁRIO A  CPF Nº LOCAL ONDE EXERCIA FUNÇÕES NA
COMARCA DE ANCHIETA 

B e da A aújo Ro ha . . - Ca tó io da ª Va a

Ca oli e da Costa de Ma os . . - Ca tó io da ª Va a

Da ilo Fa ias Sa ta a . . - Ca tó io da ª Va a

Diego Fe ei a Baihe se . . - Ca tó io da ª Va a

Hudso  Mi a da Qui tei o . . - Ca tó io da ª Va a

João Vi to  Leal do Ca o . . - Ca tó io da ª Va a

Julia a Rod igues de Jesus . . - Ca tó io da ª Va a

La issa Si ões da Ma a Sil a
Soa es . . - Ca tó io da ª Va a

Má io Rod igues Vi to ia . . - Ca tó io da ª Va a

Na dya a Li a Guaitoli i . . - Ca tó io da ª Va a

Re a  Ga ia Ne es . . - Ca tó io da ª Va a

Tha a a Lí ia dos Sa tos Rosa . . - Ca tó io da ª Va a

To ias Fe ei a da Costa . . - Ca tó io da ª Va a

Yu i Alpoi  Reis . . - Ca tó io da ª Va a
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1.1.2 - A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

ESTAGIÁRIO A CPF Nº LOCAL ONDE EXERCERÁ FUNÇÕES NA
COMARCA DE ANCHIETA 

Ci ely A aújo Me egueli . . -  
 

Ga i ete da ª Va a
 

Ci thia Fa io  da Sil a . . -  
 

Ca tó io da ª Va a
 

E a d o Luiz P ado Pe ei a . . -
 

Ca tó io da ª Va a
 

Ga iel Capde ille Noguei a . . - Ca tó io da ª Va a

 
Isa ela Soa es Li a . . - Ca tó io da ª Va a

 
Júlia Si ões Ri ei o dos Sa tos . . -

 
Ga i ete da ª Va a

 
 

Lua a Steil Fe a dez . . - Ca tó io da ª Va a

 
Lu as Mu a i Ca alho . . -   Ca tó io da ª Va a

 
Luisa Cha es Aze edo . . -  Ca tó io da ª Va a

 
Ma ia Sá de Souza . . - Ca tó io da ª Va a 

 
Ma ia Edua da Za pi olli Souza . . -

 
Ca tó io da ª Va a 

 
 

Ma ueli Dadalto Rigo  . . - Co tado ia/P oto olo

 
Matheus Al e  Ra gel . . - Ca tó io da ª Va a

 
Ped o He i ue Ma hado Rigo . . - Ca tó io da ª Va a

 
 

Ro e ta Go es da Sil a . . - Ga i ete da ª Va a

 
Ve o i a Rod igues de Jesus

Me des
. . - Ca tó io da ª Va a

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
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2.1 - Fica prorrogado o prazo do presente Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, pelo período de 24
(vinte e quatro) meses, a partir de 18/09/2021.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 

3.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente 4º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, em forma de
extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

 

4.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, e 1º, 2º
e 3º Termos Aditivos, ora aditado.

 

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento, obrigando-se a cumpri-
lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

 

Vitó ia / ES,                 de                           de
 
 
 
 

_______________________________________
MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Se retário-Geral do Egrégio Tri unal de Jus ça
do Estado do Espírito Santo

 
 
 
 

__________________________________________
FABRÍCIO PETRI

Prefeito de An hieta
 

 

 

Teste u has:
 

 - ______________________
 

 - ______________________
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 15/07/2021, às 19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Petri, Usuário Externo, em 26/07/2021, às 15:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0816329 e o
código CRC EF7CD8B4.
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RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2015

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES.

 

PROCESSO SEI Nº 7000009-65.2019.8.08.0004

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito FABRÍCIO PETRI.

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente 4º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, a exclusão da cessão dos estagiários Brenda Araújo

Rocha , Caroline da Costa de Mattos , Danilo Farias Santana, Diego Ferreira Baihense, Hudson Miranda Quinteiro, João Victor Leal do Cabo, Juliana Rodrigues de Jesus,

Larissa Simões da Matta Silva Soares, Mário Rodrigues Victoria , Nandyara Lima Guaitolini, Renan Garcia Neves, Thamara Lícia dos Santos Rosa, Tobias Ferreira da

Costa e Yuri Alpoim Reis, e a inclusão da cessão dos estagiários Cibely Araújo Menegueli, Cinthia Faccion da Silva, Ewandro Luiz Prado Pereira, Gabriel Capdeville

Nogueira, Isabela Soares Lima, Júlia Simões Ribeiro dos Santos,  Luana Steil Fernandez,  Lucas Murari Carvalho, Luisa Chaves Azevedo,  Marcia Sá de Souza,Maria

Eduarda Zampirolli Souza, Marqueli Dadalto Rigotti, Matheus Alberti Rangel, Pedro Henrique Machado Rigo, Roberta Gomes da Silva e Veronica Rodrigues de Jesus

Mendes, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo do presente Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 18/09/2021.

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 007/2015, e 1º, 2º e 3º Termos Aditivos, ora aditado.

 

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 30 de julho de 2021.

 

 

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

 

 

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento

oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de

comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do

Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº

034/2013.
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